
Universidade Estadual do Maranhão

RESOLUÇÃO N° 08812007-CADIU EMA

Fixa a quantidade e o valor de Bolsas para o

Programa Institucional de Bolsas de Extensão

- PIBEX, da Universidade Estadual do

Maranhão — UEMA, para o exercício de 2008.

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, no exercício
da presidência do Conselho de Administração, e tendo em vista o prescrito no Estatuto

G dessa Instituição, em seu artigo 40, incisos XIX e XXIII.

R ES O L V E:

Art. l - Fixar em 50 (cinqüenta) a quantidade de Bolsas do Programa
Institucional de Bolsas de Extensão — PIBEX, a serem oferecidas pela Universidade
Estadual do Maranhão, no exercício de 2008.

Art. 2° - Fixar em R$ 30000 (trezentos reais) o valor mensal a ser pago pela
UEMA, a título de Bolsa de Extensão.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Centro de Estudos Superiores de Caxias, em Caxias (MA), 17 de dezembro de 2007.
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